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RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei possui o objetivo de adaptar, alterar e redistribuir os órgãos e funções da Es-

trutura Organizacional Básica da Administração Direta municipal à nova realidade orçamentária e financeira do 

município de Passa Sete/RS.  

 

PARECER 

 

As alterações propostas no presente projeto de lei visam adequar a composição organizacional básica 

da administração direta do município em observância as normas constitucionais e administrativas vigentes, sem 

alterar o número de órgãos ou funções que compõe a administração municipal.  

Tendo em vista que compete a essa Comissão analisar o presente projeto e elaborar o parecer técnico 

acerca do assunto, a teor do artigo 73 do Regimento Interno da Câmara Municipal, constatamos que o projeto 

em análise contempla todos os aspectos constitucionais e legais vigentes, pois a estrutura organizacional do 

município está de acordo com a realidade orçamentária e financeira do município sem expandir, contudo, o nú-

mero de cargos ou órgãos.   

O presente projeto é de competência do Poder Executivo Municipal, inexistindo, portanto, vício de inicia-

tiva, além de apresentar-se material e formalmente adequado.  

Assim sendo, esta Comissão opina em colocar o presente projeto a discussão e votação pelo plenário.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, aos vinte e três dias do mês de junho de 

2014.  
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